
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Redação - CEE-RED   

Portaria nº 612 de 15 de janeiro de 2026

 

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei n.º 5.324, de 1º de abril de 2022, publicada no DOE ed. suplementar 60.1, de 1º de
abril de 2022,

 

RESOLVE:

 

Apresentar a servidora Edilene Umbelina Bento, Professora Classe C - 40h, matrícula
******921, lotada no Conselho Estadual de Educação, a receber a Gratificação de Atividade prevista no
artigo 27 da Lei n.º 5.324, de 1º de abril de 2022, a partir de 13 de novembro de 2025.

Publique-se.

 
 
 

Conselheiro Horácio Batista Guedes
Presidente do Conselho Estadual de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Horácio Batista Guedes, Presidente, em 16/01/2026, às
09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 68268793 e o código CRC 907054BE.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0029.059980/2025-03 SEI nº 68268793
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